
 

 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 

Gestão 2023 -2026 –Democracia e Direitos Humanos se encontram no coletivo: o 

CRESS somos nós! 
 

 

PORTARIA CRESS 1ª REGIÃO Nº 035/2023, de 22 de maio de 2023. 

 
 

A PRESIDENTE DO CRESS 1ª REGIÃO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 

 

Considerando os princípios constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade 

Pública, Publicidade, Eficiência que regem a Administração Pública e a condição de autarquia 

federal do CRESS 1ª Região; 

 

Considerando a necessidade de uma comissão de licitação para realização dos procedimentos 

administrativos imprescindíveis para contratação de bens, obras e serviços necessários à 

consecução das atividades precípuas deste regional, observadas as exigências legais e 

normativas; 

 

Considerando a condição de autarquia federal do CRESS 1ª Região, bem como as disposições 

da Lei 8.666/1993; 

 

Considerando a posse da nova gestão do CRESS 1ª Região (Gestão 2023-2026 – Democracia 

e Direitos Humanos se encontram no coletivo: o CRESS somos nós!) e a primeira reunião do 

Conselho Pleno da referida gestão, realizada na data de 20 de maio de 2023, que aprovou os/as 

novos/as integrantes para recomposição da Comissão Permanente de Licitação do CRESS 1ª 

Região. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear para a compor a Comissão Permanente de Licitação do CRESS 1ª Região, os 

seguintes membros:  

 

I- DAVID VIEIRA DA ROSA, Assistente Social, Conselheiro Vice – Presidente do 

CRESS 1ª Região – Presidente da Comissão; 

II- PATRICIA NAYARA DE SEIXAS NEGRÃO, Assistente Social, Assessora Especial do 

CRESS 1ª Região – Membro;  

III- LUANA BEATRIZ LEAL MIRANDA, Trabalhadora do CRESS 1ª Região - Membro; 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e tem prazo indeterminado.        

       Belém-PA, 22 de maio de 2023. 

 

 

REGINA TEODÓSIO DOS SANTOS RODRIGUES – CRESS 1ª Região nº 1771 

Conselheira Presidente do Conselho Regional de Serviço Social 1ª Região 
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